
 

  

 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO 

Companhia Aberta 

CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73  

NIRE: 35.3.0001276.3 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2023 – A Companhia Brasileira de Alumínio (“CBA” ou 

“Companhia”) (B3: CBAV3) vem apresentar esclarecimento em resposta ao Ofício nº 

231/2023/CVM/SEP/GEA-2, emitido pela Comissão de Valores Mobiliários e recebido pela 

Companhia em 08 de agosto de 2023 (“Ofício”), conforme transcrito a seguir:  

 

“Ofício nº 231/2023/CVM/SEP/GEA-2 

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2023. 

À Senhora 

Camila Abel Correia da Silva 

Diretora de Relações com Investidores da 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO 

Telefone: (11) 5508-6934 

E-mail: ir@cba.com.br 

 

C/C: Superintendência de Listagem e Supervisão de Emissores da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão 

E-mails: emissores@b3.com.br; ana.pereira@b3.com.br; ana.zane@b3.com.br” 

 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na mídia 

 

Senhora Diretora, 

 

1. Reportamo-nos à notícia veiculada no jornal Valor Econômico em 08/08/2023, intitulada 

"CBA alonga investimentos para até 2027 para preservar o caixa", com o seguinte teor: 

CBA alonga investimentos para até 2027 para preservar o caixa  

[...] A alavancagem financeira dobrou na relação dívida líquida sobre Ebitda, 

de 1,91 vez, no fim do primeiro trimestre, para 3,88 vezes.  

“Nossas iniciativas de gestão é para reduzir a alavancagem. Nossa meta é 



 

  

2 vezes nessa relação”, afirmou a diretora. Ela ressaltou que a CBA não 

tem covenants financeiros. O endividamento líquido da empresa atingiu R$ 

2,3 bilhões no fim de junho, aumento de 54% sobre um ano atrás. [...] 

[grifos nossos] 

 

2. A propósito do trecho acima destacado, requeremos a manifestação de V.Sª sobre a 

veracidade das informações prestadas na notícia, e, caso afirmativo, solicitamos 

esclarecimentos adicionais a respeito do assunto, bem como informar os motivos pelos 

quais entendeu não se tratar o assunto de Fato Relevante, nos termos da Resolução CVM 

nº 44/21, em especial o disposto no inciso XXI do parágrafo único do artigo 2º. 

 

3. A Companhia deve ainda informar em que documentos protocolados no Sistema 

Empresas.NET podem ser obtidas maiores informações a respeito do assunto. 

 

Em atenção ao item 2 do Ofício, a Companhia confirma a veracidade das informações prestadas 

na referida notícia e que entendeu não se tratar de Fato Relevante pelos seguintes motivos: 

 

A Companhia entende que a reportagem citada não remete a quaisquer projeções, tendo em 

vista que a fala da Diretora de Relações com Investidores é trazida num contexto em que a 

Companhia busca manter a alavancagem, menor ou igual a 2 vezes, sendo a afirmação nada 

mais que a expressão da meta contida na Política Financeira da Companhia, cuja cópia está 

disponibilizada no seu site de relações com investidores (https://ri.cba.com.br/esg/estatuto-e-

politicas/), que indica expressamente essa medida do indicador como o desejado para a 

Companhia: 

 

“2.4 Métricas e Indicadores de Endividamento Financeiro  

Referente ao endividamento financeiro a Tesouraria deverá:  

- Zelar para o integral cumprimento de todas as obrigações financeiras, incluindo cumprir 

os covenants financeiros contratuais (caso se apliquem), contemplando inclusive margem 

de segurança para que estes não sejam excedidos;  

- Buscar níveis de alavancagem compatíveis com rating de crédito considerado investment 

grade em escala global; e  

- Monitorar de forma diligente e cautelosa indicadores de concentração de vencimentos e 

de prazo médio da dívida, bem como o nível da dívida líquida relativamente ao EBITDA 

Ajustado (alavancagem), conforme métricas apresentadas a seguir. 

(...) 

2.4.3 Indicador de Alavancagem  

https://ri.cba.com.br/esg/estatuto-e-politicas/
https://ri.cba.com.br/esg/estatuto-e-politicas/


 

  

Dívida Líquida sobre EBITDA Ajustado: menor ou igual a 2x e probabilidade inferior a 10% 

de superar 3x para os trimestres do ano corrente. Este indicador deve ser levado em 

consideração na avaliação dos dividendos a serem distribuídos.”   

 

Assim, a alavancagem informada não se trata de um guidance ou projeção, mas sim da meta 

expressamente prevista em sua Política Financeira, cuja cópia integral está disponível para 

consulta pública em seu site de relações com investidores, conforme destacado acima. 

 

Nesse contexto, a Companhia entendeu e entende não se tratar de fato relevante, visto que são 

informações públicas e de conhecimento do mercado, veiculadas expressamente na Política 

Financeira conforme acima destacado. 

 

Com relação ao item 3 do Ofício, no que tange aos documentos que trazem maiores informações 

e embasam o discorrido acima, a Companhia destaca os seguintes documentos publicamente 

disponíveis:   

 

i. Política Financeira da Companhia, https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/73a23c6c-

b1fd-4abb-beba-056de474f2ec/403747b8-e1d3-deef-2ec1-f666f44d2470?origin=1; 

ii. Formulário de Referência de 2023 da Companhia, destacando a opção da Companhia 

em não divulgar projeções, com sua versão mais atual disponibilizada no Sistema 

Empresas.Net no dia 30/05/2023. 

 

A Companhia informa ainda que continuará a manter seus acionistas e o mercado informados 

acerca de qualquer informação ou iniciativa que deva ser divulgada ao mercado e se coloca à 

disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários.  

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2023. 

 

CAMILA ABEL CORREIA DA SILVA  

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 


